
DECRETO Nº 000062/17 de 10 de Julho de 2017

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA SS. TRINDADE no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de VILA BELA SS. TRINDADE e autorização contida na Lei
Municipal nº 001301/16 de 23 de Dezembro de 2016.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 90.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08.02 - Fundo Municipal de Saúde

08.02.10.301.1000.2.043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00

08.02.10.301.1000.2.043-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00

08.02.10.301.1000.2.040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de Julho de 2017



DECRETO Nº 000076/17 de 22 de Agosto de 2017

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA SS. TRINDADE no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de VILA BELA SS. TRINDADE e autorização contida na Lei
Municipal nº 001301/16 de 23 de Dezembro de 2016.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08.02 - Fundo Municipal de Saúde

08.02.10.303.1000.2.045-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIB.GRATUITA 30.000,00

08.02.10.302.1000.2.032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2017



DECRETO Nº 000092/17 de 16 de Novembro de 2017

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA SS. TRINDADE no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de VILA BELA SS. TRINDADE e autorização contida na Lei
Municipal nº 001301/16 de 23 de Dezembro de 2016.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 74.185,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS

09.01 - Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serv. Públicos

09.01.26.782.1014.2.099-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 74.185,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Novembro de 2017



DECRETO Nº 000093/17 de 14 de Novembro de 2017

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA SS. TRINDADE no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de VILA BELA SS. TRINDADE e autorização contida na Lei
Municipal nº 001301/16 de 23 de Dezembro de 2016.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS

09.01 - Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serv. Públicos

09.01.26.782.1014.2.099-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Novembro de 2017



DECRETO Nº 000094/17 de 21 de Novembro de 2017

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA SS. TRINDADE no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de VILA BELA SS. TRINDADE e autorização contida na Lei
Municipal nº 001301/16 de 23 de Dezembro de 2016.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 595.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.04 - FUNDEB

05.04.12.361.1001.2.024-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 53.820,00

05.04.12.361.1001.2.024-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 494.975,00

05.04.12.361.1001.2.024-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 8.465,00

05.04.12.361.1001.2.024-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 37.740,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Novembro de 2017


